
Of. nº 273/16-SG.			
							Esteio, 16 de março de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito:


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 15 de março, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a substituição das lâmpadas queimadas nos seguintes endereços:  Esquina das Ruas Cruz Alta e Rio Grande, no Bairro Centro;  Esquina das Ruas Novo Hamburgo e 28 de Fevereiro, no Bairro Parque Amador; Rua Quaraí, em frente aos números 530, 594 e 648, no Bairro São José; Rua Nossa Senhora Aparecida, em frente ao número 79, no Bairro São José. Foto em anexo. 

Segundo o vereador, em função da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, reforça-se ainda mais a necessidade da instalação e manutenção de uma iluminação pública de qualidade.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.



